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Tudo a nu
Até à data, era preciso pedir
permissão ao contribuinte

Atéagora, o acessoàs contas
bancárias semautorização
prévia estava limitadoàs situa-
çõesde indíciodeprática de
crime tributáriooude factos
indiciadoresdediscrepância
significativa entre a declaração
de IRSeasmanifestaçõesde
riquezadocontribuinte. No
entanto, a partirdopróximo
ano, oFiscopodeacederdirec-
tamente às contasdocontri-
buinte, semqueeste consinta.

Finanças

MedidaestáprevistanapropostadeOEdoGoverno
socialistaqueserádebatidanaAR jáemNovembro

OE DA DISCÓRDIA
LUIS ANICETO

Quebra do sigilo
bancário viola
a Constituição
OE permite acesso às contas sempre que rendimentos
declarados sejam inferiores àmanifestação de riqueza

A
propostadeOrçamen-
to para o próximo ano
apresentada pelo Go-

vernonasemanapassadapre-
vê o acesso directo da parte
do Fisco à situação bancária
dos contribuintes sem qual-
quer autorização (ver caixa),
mas o presidente daAssocia-
çãoSindicaldosJuízesPortu-
gueses (ASJP) questiona a
constitucionalidade da nova
norma,porconsiderarquefoi
elaborada“comumaperspec-
tiva exclusivamente fiscal”.
A alteração desagrada ainda
àsassociaçõesdeconsumido-
res,quetememabusosnoque
diz respeitoàviolaçãodapri-
vacidade.

Problema.O presidente da
ASJP explicou ao Meia Hora
queaalteraçãofiscal“podele-
var ao problema da não con-
formidade com a Constitui-
ção”esublinhouque“mesmo
que esta proposta doOE pas-
se”, os contribuintes “podem
levantaroproblemadeoaces-
so às contas ter sido inconsti-
tucional”. “Não é a primeira
vez que se faz legislação em
Portugal com uma perspecti-

vaexclusivamentedeeficácia
fiscal e emque só sevêo lado
daAdministraçãoFiscalenão
o do contribuinte”, acrescen-
touAntónioMartins.
A nova norma suscita tam-

bémdúvidasaopresidenteda
AssociaçãoPortuguesadeDi-
reito doConsumo, por consi-
derarque“representaumpe-
rigo evidente” queprovocará

“abusos de toda a ordem”.
Mário Frota afirmou ao nos-
so jornal que “o Estado deve
valer-se de processos trans-
parentes”, já que “ninguém
pode ser condenado sem um
contraditório” e sem prova
evidente de que os sinais ex-
teriores de riqueza são dife-
rentes dos declarados às Fi-
nanças.

Transparência. Já para o
presidente da Câmara dos
Técnicos Oficiais de Contas,
a quebra do sigilo bancário
é “uma norma positiva que
introduz transparência”.

Domingues de Azevedo dei-
xa mesmo uma questão:
“Se as pessoas têm os rendi-
mentos devidamente com-
provados, qual é o problema
emmostrar as suas contas?”
O levantamento do sigilo

bancário poderá, contudo,
“dar origem a muitos erros”,
segundoTiagoCaiadoGuer-
reiro. O fiscalista teme “o
mau funcionamento da má-
quina da Administração Fis-
cal” e considera mesmo que
aquelaentidade“nãotemfor-
mação, nemcapacidade para
avaliar os sinais de manifes-
tação de riqueza”.
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Fisco “não
tem formação
para avaliar
sinais de riqueza”




